
ATA DA QUADRINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA OITAVA (498º) 
 SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2021-2024) – 2º PERÍODO (01/07/2024 À 

31/12/2024) DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 
 

MATÉRIAS LIDAS: 
 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 026/2024;  
 
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei n° 026/2024. 
 
 

MATÉRIAS VOTADAS: 

 

Projeto de Lei n° 026/2024 – “Dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição os 

profissionais do magistério da educação básica municipal de recursos relativos a 

diferenças do antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e 

Valorização do Magistério (FUNDEF), decorrentes do resultado do julgamento da Ação 

Ordinária – N° 0000392-59.2010.40.05.81000 e objeto de execução na Ação de 

Cumprimento de Sentença N° 0805275-40.2015.4.05.8100, ambas da Seção Judiciária 

Federal do Estado do Ceará, e dá outras providências.” 

Aprovada por Unanimidade dos vereadores presentes - ( 14 votos a favor)  

 

 

 

 

 

 


